
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 
 

 
O Vereador Baiano do Salão, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fundamento no art. 230 do Regimento Interno, que, após 

ouvido o Plenário, seja registrado nos anais da Câmara o seguinte. 

 

 
VOTO DE PESAR 

 

 
Pelo falecimento do Sr. JAIRO PISSINELI, morador da rua Alberto Lucarelli, 

Bairro Bonfim, ocorrido em  05/11/2025.  

 

 

 

Vitória, 05 de novembro de 2025. 

 

 

 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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           ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA:  

           

       Nome: Evandra Pissinelli 

       Rua Alberto Lucarelli -  N° 91, Bairro Bonfim, 

       CEP 29047.073   
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